
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO FASE DE 
TRAMITAÇÃO

1 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 07200023/2023 VEREADOR BRIVALDO 

MARQUES
INSTITUI A “POLÍTICA DE TRANSPARÊNCIA ATIVA E DADOS ABERTOS DAS ESCOLAS 

PÚBLICAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MACEIÓ”. LEITURA

2 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 07200024/2023 VEREADOR BRIVALDO 

MARQUES
DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE PLÁSTICO DE USO 

ÚNICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. LEITURA

3 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 07200025/2023 VEREADOR BRIVALDO 

MARQUES
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO “PRÊMIO ALUNO NOTA DEZ” NO ÂMBITO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MACEIÓ. LEITURA

4 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 08020001/2023 VEREADORA OLIVIA TENORIO INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ A LEI QUE VISA GARANTIR A TODAS AS 

MULHERES O DIREITO A AMANTAÇÃO LIVRE EM LOCAIS PÚBLICOS. LEITURA

5 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 08210040/2023 VEREADORA OLIVIA TENORIO DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO CONSERTO DOS DANOS CAUSADOS AS CALÇADAS E 

VIAS PÚBLICAS LEITURA

6 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 08210072/2023 VEREADORA OLIVIA TENORIO DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO “CENSO INCLUSÃO E CADASTRO INCLUSÃO" LEITURA

7 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 08100016/2023 VEREADORA SILVANIA 

BARBOSA
INSTITUI O DIA DO ENTREGADOR DE APLICATIVO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, E A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO EVENTO QUE MENCIONA. LEITURA

8 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 08160066/2023 VEREADORA SILVANIA 

BARBOSA

CRIA O PROGRAMA DE PREVENÇÃO AO CÂNCER DE PELO - SOL AMIGO DA INFÂNCIA, COMO 
ATIVIDADE EXTRACURRICULAR OBRIGATÓRIA NO ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL I NA REDE DE ENSINO MUNICIPAL E PARTICULAR, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.
LEITURA

9 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 08220011/2023 VEREADORA SILVANIA 

BARBOSA
INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O DIA DE 
CONSCIENTIZAÇÃO DO MUTISMO SELETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

10 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 08140047/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA INSTITUI A SEMANA DE COMBATE AO CRIME CIBERNÉTICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS LEITURA

11 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 08140053/2023 VEREADOR EDUARDO CANUTO PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE 

FISICULTURISMO, FITNESS E WELLNESS – F.A.F.F.W-WBPF LEITURA

12 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 08220013/2023 VEREADOR LEONARDO DIAS INSTITUI O PROGRAMA OBSERVATÓRIO DA PESSOA COM DOENÇA RARA NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ. LEITURA

13 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 08170008/2023  VEREADOR GALBA NETTO CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE 

ARAÚJO LEITURA

14 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 08170009/2023  VEREADOR GALBA NETTO CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE 

ALBUQUERQUE LEITURA

15 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 08230044/2023 VEREADOR RODOLFO BARROS DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA A CANTORA GOSPEL: 

JAZIELLI EVENY DA SILVA SANTOS BRAGA. LEITURA
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

PROJETO DE LEI Nº ____/2023 
(BRIVALDO MARQUES/MDB-AL) 

 
 
 
 

INSTITUI A “POLÍTICA DE 
TRANSPARÊNCIA ATIVA E 
DADOS ABERTOS DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE MACEIÓ”. 

 

 
 
A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º Fica instituída a “Política de Transparência Ativa e Dados Abertos das 

Escolas Públicas da Rede Municipal de Ensino de Maceió”. 

Art. 2º A “Política de Transparência Ativa e Dados Abertos das Escolas Públicas 

da Rede Municipal de Ensino de Maceió” tem os seguintes objetivos:  

I - expandir a transparência dos dados e informações das Escolas Públicas;  

II - promover a participação do cidadão nas políticas educacionais;  

III - firmar uma maior relação e interação entre a comunidade escolar e a 

Administração Pública; e  

IV - disponibilizar ao cidadão informações a respeito dos repasses públicos às 

escolas e consequente alocação dos recursos. 

Art. 3º A “Política de Transparência Ativa e Dados Abertos das Escolas Públicas 

da Rede Municipal de Ensino de Maceió” observará as seguintes diretrizes:  

I - disponibilização, independentemente de solicitação, de informações públicas 

das escolas de que trata esta Lei que sejam produzidas e custodiadas pela Secretaria 

Municipal de Educação e demais Órgãos do Poder Executivo;  



II - garantia de divulgação de dados íntegros, autênticos e atualizados das escolas 

públicas; e  

III - designação clara de responsável pela publicação, atualização, evolução e 

manutenção de cada base de dados aberta, incluída a prestação de assistência quanto ao 

uso de dados.  

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no inciso I as informações de caráter 

sigiloso previstas na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 4º Para os fins desta Lei, o Poder Executivo disponibilizará aos cidadãos, no 

próprio sítio oficial da Prefeitura da Cidade de Maceió, em seção específica, de forma 

acessível e didática, as seguintes informações sobre as escolas públicas da Rede 

Municipal de Ensino:  

I - nome e endereço das escolas;  

II - valor dos repasses financeiros realizados, discriminado por natureza de 

despesa; 

III - número de alunos atendidos pelas escolas, discriminado o número de alunos 

em Educação Especial, se houver;  

IV - taxa de frequência escolar média dos alunos;  

V - notas nas seguintes avaliações de desempenho das escolas:  

a) Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB);  

b) Prova Brasil; e  

c) Índice de Educação Inclusiva (Imei);  

VI - número total de servidores lotados nas escolas, discriminados por cargos e 

tipos de vínculo funcional;  

VII - número de servidores que estejam licenciados; e  

VIII - relação de assiduidade dos Professores. 

Parágrafo único. As informações elencadas no caput deverão:  

I - ser objetivas e concisas;  

II - ser atualizadas mensalmente; e  

III - estar em consonância com as diretrizes da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados). 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  

 

 



Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de julho de 2023. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 
 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, prevê que “a administração 

pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência”.  

A Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu art. 80, também consagrou os 

princípios da Administração Pública, previstos na Carta Magna de 1988.  

No tocante ao princípio da publicidade, objeto da presente Proposição, ele 

representa uma das chaves do Direito Público brasileiro e se relaciona com os princípios 

estruturantes do Estado, em especial com o princípio republicano.  

O objetivo desta Propositura é justamente o de ampliar e fomentar os princípios 

da publicidade e transparência, definindo os termos da legislação para que a 

disponibilização dos dados abertos, de forma clara, fácil e acessível ao cidadão, aconteça 

e tenha impactos positivos numa melhor construção de políticas públicas educacionais.  

Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a 

aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 20 de julho de 2023. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

PROJETO DE LEI Nº ____/2023 
(BRIVALDO MARQUES/MDB-AL) 

 
 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE 
FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
DE PLÁSTICO DE USO ÚNICO NO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

 
A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º Eventos esportivos ou culturais, quando apoiados, patrocinados ou 

realizados pelo Poder Público Municipal, ficam proibidos de fornecer garrafas, copos, 

pratos, talheres de plástico descartável aos participantes em geral. 

Art. 2º Em vez de produtos de plástico poderão ser fornecidos produtos 

alternativos em materiais biodegradáveis, compostáveis e/ou reutilizáveis. 

Art. 3º Para efeito desta Lei entende-se por: 

I - plástico: material composto por polímero ao qual podem ter sido acrescentados 

aditivos ou outras substâncias e que funciona ou pode funcionar como principal 

componente estrutural de produtos finais; 

II - produtos de plástico de uso único: produto fabricado total ou parcialmente a 

partir de plástico e que é concebido, projetado ou colocado no mercado para ser utilizado 

uma única vez, por um curto espaço de tempo, antes de ser descartado. 

Art. 4º Os produtos mencionados no art. 1º, confeccionados em materiais 

plásticos oxibiodegradáveis, também ficam proibidos. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias e suplementadas quando necessárias. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  

 

 



Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de julho de 2023. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 

 

O plástico permanece um problema para o planeta. Notadamente, proveniente de 

embalagens descartadas, é o maior fator de poluição das águas, alcançando em grande 

parte os rios e o mar, sem qualquer tratamento. Nos oceanos, a ingestão de resíduos de 

plástico é uma grande causa de morte de animais marinhos. 

Sua degradação é lenta, mas, mesmo que ocorra, deixa resíduos de decomposição 

industrializados, completamente estranhos ao meio ambiente natural.  A decomposição 

de plásticos em geral gera subprodutos, cujas micropartículas, chamados microplásticos, 

acabam participando da cadeia alimentar. Ou seja, são ingeridos por animais, mais 

comumente peixes, envenenando-os, assim como aos que deles se alimentam. 

Estudos científicos também apontam os riscos de micro e nanoplásticos para a 

saúde humana. 

A grande quantidade desses plásticos descartado inúmeras vezes de forma 

inadequada, causam entupimentos de valas e bueiros, gerando enchentes, afetando ou até 

mesmo desabrigando principalmente moradores da periferia da cidade. 

Caso não haja uma drástica redução de uso e descarte de plásticos, assim como o 

implemento no tratamento dos materiais descartados, estima-se que a massa de plástico 

nos oceanos ultrapasse a fauna na próxima década. Em 2016, estudo realizado pela 

Fundação Ellen MacArthur em parceria com a McKinsey, e divulgado no Fórum Global 

de Economia em Davos, afirmava que, em 2050, o oceano terá mais plástico do que 

peixes. 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) divulgou, em 2019, o relatório 

Microplastics in drinking-water que identificou e analisou mais de 50 estudos sobre a 

presença de partículas e fibras plásticas em águas naturais, potáveis (tanto engarrafadas 

quanto de torneiras), e de esgoto para avaliar justamente os impactos à saúde humana. 

Estudos também evidenciam a presença do microplástico no ar, inalados por seres 

humanos. Destaque pera o estudo realizado pelo Departamento de Patologia da Faculdade 

de Medicina da Universidade de São Paulo (FMUSP), inédito no mundo, onde foram 

detectados nove tipos de microplásticos em pulmões humanos. 

Somente ações concretas de longa duração, conseguirão acabar com o uso do 

plástico descartável ou ao menos diminuir o seu uso. 



O novo relatório do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente 

(PNUMA) aponta que a poluição plástica pode ser reduzida em 80% até 2040 se os países 

e as empresas fizerem mudanças profundas nas políticas e no mercado usando as 

tecnologias existentes. O documento foi divulgado antes da segunda rodada de 

negociações em Paris sobre um acordo global para combater a poluição plástica e 

descreve a magnitude e a natureza das mudanças necessárias para acabar com a poluição 

plástica e criar uma economia circular. 

O Relatório Fechando a torneira: como o mundo pode acabar com a poluição 

plástica e criar uma economia circular foca em soluções e analisa práticas concretas, 

mudanças de mercado e políticas públicas para informar decisões governamentais e ação 

empresarial. 

Neste sentido, com a aprovação deste projeto de lei, Maceió alinha-se às políticas 

públicas mundiais de ação para reduzir a poluição plástica no mundo. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de julho de 2023. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

PROJETO DE LEI Nº ____/2023 
(BRIVALDO MARQUES/MDB-AL) 

 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
“PRÊMIO ALUNO NOTA DEZ” NO 
ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ. 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º Fica criado o “Prêmio Aluno Nota Dez” no âmbito da Câmara Municipal 

de Maceió para os estudantes da rede municipal de ensino público de Maceió.  

Art. 2º O prêmio de que trata o art. 1º se destina a homenagear, os alunos do 

ensino fundamental do 5º ao 9º ano que obtiverem os melhores resultados das turmas em 

que estudaram no ano anterior.  

Parágrafo único. O prêmio referido no caput será conferido anualmente a um 

aluno por escola a ser avaliado no final do ano letivo anterior a premiação. 

Art. 3º Para participar da premiação o aluno a que se refere o art. 2º deverá ter a 

maior média final das notas obtidas durante o ano letivo, devendo ser avaliado segundo 

critérios de:  

I - frequência;  

II - participação;  

III - organização; e  

IV - bom comportamento. 

Parágrafo único. Havendo empate nos critérios elencados no caput, serão 

utilizados de forma sucessiva os seguintes critérios:  

I - maior média anual no ano anterior; 

II - maior frequência escolar no referido ano; e  

III - maior frequência escolar no ano anterior. 



Art. 4º Fica estabelecido que o aluno que tenha sofrido qualquer tipo de sanção 

disciplinar no decorrer do ano letivo de avaliação será desclassificado, não podendo 

participar da premiação. 

Art. 5º Os estabelecimentos de ensino públicos participantes da premiação a que 

se refere esta Lei deverão, na seguinte ordem:  

I - divulgar a iniciativa, preferencialmente no início de cada ano letivo;  

II - apurar quais alunos obtiveram o melhor resultado; 

III - verificar se os alunos mencionados no inciso II desejam participar da 

premiação, substituindo os que, por qualquer motivo, não tiverem interesse, pelos 

próximos melhores colocados; e  

IV - divulgar de maneira ampla, até o fechamento do ano letivo, indicando:  

a) nome;  

b) nível de ensino;  

c) série;  

d) turno; e  

e) média anual dos alunos vencedores. 

Art. 6º Caberá ao órgão competente da Prefeitura Municipal de Maceió:  

I - realizar a publicidade junto às escolas municipais da rede pública no início do 

ano letivo;  

II - informar acerca da premiação e todas as suas regras; e  

III - encaminhar o nome dos alunos a serem homenageados à Câmara Municipal 

de Maceió.  

Art. 7º A homenagem aos alunos vencedores do “Prêmio Aluno Nota Dez” será 

realizada em sessão solene na Câmara Municipal de Maceió.  

Parágrafo único. A homenagem disposta no caput deverá ocorrer sempre na 

semana do dia do estudante, 11 de agosto, no ano subsequente à apuração do aluno 

vencedor. 

Art. 8º Os vereadores da Câmara Municipal de Maceió farão a entrega do 

“Certificado de Aluno Nota Dez”, aos alunos vencedores do “Prêmio Aluno Nota Dez”.  

§ 1º No certificado disposto no caput constará:  

I - o nome do aluno;  

II - série em que estuda;  

III - nome da escola; e  



IV - informações acerca da homenagem.  

§ 2º O “Certificado de Aluno Nota Dez” será assinado pelo: 

I – Prefeito;  

II - Secretário Municipal de Educação;  

III - Presidente da Comissão de Educação; e  

IV - Presidente da Câmara Municipal de Maceió.  

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de julho de 2023. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 

Esta proposição dispõe sobre a criação do “Prêmio ALUNO NOTA DEZ”, para 

estudantes do ensino fundamental da Rede Pública municipal de Maceió.  

O presente projeto de Lei tem a intenção de criar um certificado para os estudantes 

de escolas municipais matriculados do 5º ao 9º ano do ensino fundamental que tiverem 

destaque e os melhores desempenhos durante todo o ano letivo.  

O principal objetivo de propositura é reconhecer, estimular e motivar os 

estudantes a se empenharem nos estudos, valorizando todo o esforço e dedicação no 

processo de aprendizagem e, de maneira consequente, a participação contínua dos pais 

no rendimento escolar de seus filhos.  

Para ser um bom aluno, é necessário compromisso, empenho, dedicação, isto 

posto, o presente projeto irá motivar o aluno a ser um cidadão melhor. Por conseguinte, 

o presente projeto vem de encontro das políticas públicas educacionais, buscando uma 

melhoria na qualidade de ensino, sendo proporcionado um estímulo e reconhecimento aos 

alunos e aos profissionais da rede de ensino da Cidade de Maceió, elevando, de maneira 

significativa, a autoestima dos estudantes, através do reconhecimento de seu desempenho.  

É necessária a indicação orçamentária para projetos de repercussão financeira da 

(LOA) Lei orçamentaria anual de cada ano subsequente.  

Caberá a Secretaria de Educação do Município de Maceió, indicar através de 

orçamentaria anual, que será destinado ao projeto de Lei.  

Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres Pares a aprovação deste 

Projeto de Lei Ordinária. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 20 de julho de 2023. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

+ 

PROJETO DE LEI Nº /2023 
 

Institui no âmbito do município de Maceió a   Lei 
que visa garantir a todas as mulheres o direito a 
amantação livre em locais públicos. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica instituída no âmbito do município de Maceió a lei que visa 
garantir a todas as mulheres o direito a amamentação livre em locais 
públicos.  
Parágrafo Único- Para os fins desta lei, considera-se local público, o local 
destinado a permanente utilização simultânea por várias pessoas. 
Art. 2º Todo estabelecimento público, aberto ao público ou de uso coletivo, 
deve garantir a lactante o seu direito a amamentação livre. 
§1º - A amamentação deve ser assegurada, independentemente da existência de 
locais, equipamentos ou instalações reservados para esse fim, cabendo, 
unicamente à lactante a decisão de utilizá-los. 
§2º - º Eventual abordagem para prestar informação à lactante sobre esses locais 
deve ser feita com discrição, sem induzi-la ao uso desses recursos. 
 Art. 3º Comete infração o indivíduo ou estabelecimento que segregar, proibir ou reprimir                             
ou constranger a lactante, contrariando o disposto no art. 1º desta Lei. 
Art. 4º O Poder Executivo municipal poderá escolher livremente os meios de 
divulgação, publicidade ou veiculação desta campanha, observando o disposto 
neste artigo. 

                     Art. 5º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias                 próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Gabinete da Vereadora Olivia Tenório, Câmara Municipal de Maceió, em 20 
de julho de 2023. 
 

 

Olívia Coimbra Tenório Vilaça 
Vereadora 

 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade do então projeto de lei, que        tem como 

fundamento garantir as lactantes o direito de amamentar seus filhos em locais públicos.                                                                                      
Tendo em vista que o aleitamento materno exclusivo até os 06 meses, e após, a introdução 
aliementar, até os 02 anos de idade, reduz a mortalidade infantil, diminui a desnutrição, 
infecção do bebê e fortaleci o sistema imunologico, e trás inúmeros benefícios para as mamães, 
tais como: a redução do risco de desenvolver um câncer de útero e de mama.                             
            

                   Tendo como parâmetro o disposto no Art. 9º do ECA, onde diz que o poder                                                  
público, as instituições e os empregadores propiciarão condições adequadas ao aleitamento 
materno, inclusive aos filhos de mães submetidas a medida privativa de liberdade, bem como a 
Portaria 604 de 10/05/2017 do MEC que diz “é garantido o direito de lactantes e lactentes à 
amamentação nas áreas de livre acesso ao público ou de uso coletivo” em escolas e universidades 
federais, torna-se necessário e urgente que o Poder Executivo Muncipal de Maceió, sancione o 
referido Projeto de Lei, para que as mulheres do nosso municipio sintam-se seguras e cobertas 
por uma legislação eficaz, para exercer seu direito de poder amamentar seu filho com 
dignidade. 

        Pelo exposto e pela necessidade que as lactantes tem de amanentar seus filhos 
livrementede, esse projeto de lei vem salvaguardar que as mães se sintam seguras e livres de 
qualquer constrangimento nesse momento que é tão íntimo e sublime para ambos, por isto, 
conto com os nobres pares, para o seu prosseguimento e aprovação. 

 
 
 

 
Olívia Coimbra Tenório Vilaça 

Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº /2023 
 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 
DO CONSERTO DOS DANOS CAUSADOS 
AS CALÇADAS E VIAS PÚBLICAS 
DURANTE OBRAS E REPAROS 
EXECUTADOS POR EMPRESAS 
PRIVADAS OU PESSOA FÍSICA. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica instituída a obrigatoriedade de reparação dos danos causados durante obras 
e reparos em vias públicas e passeios, decorrentes de serviço de engenharia de 
responsabilidade de empresas privadas ou pessoa física, que de qualquer modo 
impliquem intervenções sobre o pavimento da via e passeio público. 
§ 1º O reparo será de responsabilidade dos autores constantes no caput, que deverão 
executá-los às suas expensas, não cabendo qualquer tipo de ônus a municipalidade.  
§ 2º Qualquer que seja a hipótese de execução dos serviços sobre a via, é de 
responsabilidade da executora restabelecer o pavimento removido ou atingido pelo 
serviço segundo os padrões de qualidade do sistema viário, adequados à utilização do 
espaço público para os fins a que se destina. 
§ 3º As obras e reparos nas vias públicas e passeios deverão ser obrigatoriamente 
comunicados à Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA) e o Departamento 
Municipal de Transportes e Trânsito – DMTT, com antecedência mínima de 48 (quarenta 
e oito) horas para ciência e planejamento de alternativas pelo Poder Executivo. 
Art. 2º É obrigatório o total e satisfatório conserto, com obras de tapa valas e buracos, 
num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do término das obras 
realizadas em vias e passeios públicos. 
§1º O prazo para conserto, referido no caput deste artigo, poderá ser estendido para até 
10 (dez) dias, quando manifestada e comprovada a necessidade, por escrito, direcionada à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
§2º As obras de reparo terão garantias de qualidade do serviço de, no mínimo 12 (doze) 
meses, quando realizadas em vias sem calçamento ou pavimentação, e de 24 (vinte e 
quatro) meses, quando realizadas em vias calçadas e/ou pavimentadas. 

                   Art. 3º Enquanto perdurarem as obras realizadas pelas pessoas indicadas no art. 1º, as 
vias e/ou passeios públicos deverão ser obrigatoriamente sinalizados, isolando-os com 
placas que permitam a nítida visualização, inclusive noturna, além de garantir, com 
segurança, a passagem de pedestres e veículos. 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

                    Art. 4º Em caso de descumprimento do disposto nesta Lei, inclusive no que importa a 
qualidade do serviço realizado, a empresa privada ou pessoa física, será notificada pela 
SEMINFRA para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir integralmente a obrigação, 
concernente em reparar a via pública segundo padrões de qualidade estabelecidos por 
aquela Secretaria, além de ser aplicada uma sanção, aplicada pelos órgãos de fiscalização 
do Poder Executivo: 

                  I - multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por dia de duração da infração, além de sujeitar o 
responsável pela mesma às cominações cíveis e penais aplicáveis ao caso; 
II - multa de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), dobrada a cada reincidência; e 
III – A inscrição de débitos na Dívida Ativa do município, para sua cobrança judicial.   
§ 1º Caberá ao órgão municipal competente a fiscalização para o fiel cumprimento da                               
presente Lei. 
 

                     Art. 5º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias                 
próprias, suplementadas se necessário.  

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em     
contrário. 

 
 
 

Gabinete da Vereadora Olivia Tenório, Câmara Municipal de Maceió, em 11 de 

agosto  de 2023. 

 
 

Olívia Coimbra Tenório Vilaça 
Vereadora 



 

 

JUSTIFICATIVA 
 

  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que 
tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga 
aos Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local.   

Ainda, cumpre destacar a viabilidade do então projeto de lei, que        tem como 
fundamento obrigar as empresas privadas e pessoa física, a reparação e revitalização dos 
danos causados as ruas, calçadas e vias públicas durante as obras.  

Saliento também, que esta propositura cabe as Pessoas físicas ou jurídicas que 
não possuem autorização dos órgãos responsáveis, ou seja, àquelas que estão executando 
os serviços de forma clandestina. 

É no artigo 30 da Constituição da República que encontramos a incumbência ao 
Município/Estado ou União do dever de “promover, no que couber, adequado 
ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo urbano”. 

                   A presente propositura prevê que quaisquer obras ou reparos que importem a 
execução à serviços sobre o pavimento da via pública e/ou do passeio, a exigir a retirada 
total ou parcial do pavimento, escavação, aterramento, perfuração ou qualquer outra 
medida dessa natureza, somente poderão ser executadas mediante comunicação prévia e 
formal à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanização (SEMINFRA), com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito horas).         

               Pelo exposto, esse projeto de lei vem garantir a correta e eficaz aplicação da 
referida lei que garante a obrigação das empresas concessionárias e permissionárias ao 
reparo e revitalização das ruas decorrentes de obras, por isto, conto com os nobres pares, 
para o seu prosseguimento e aprovação. 

 

 
Olívia Coimbra Tenório Vilaça 

Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº         /2023.  
  

Dispõe sobre a instituição do “Censo Inclusão e 
Cadastro Inclusão” para identificação do perfil 
socioeconômico das pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida no âmbito do município de 
Maceió, e dá outras providências. 

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA:  
 
Art. 1º - Dispõe sobre a instituição do “Censo Inclusão e Cadastro Inclusão” para 
identificação do perfil socioeconômico das pessoas com deficiência e mobilidade reduzida 
no âmbito do município de Maceió, e dá outras providencias. 

 
§ 1º - Para os fins previstos nesta Lei, considera-se pessoa com deficiência aquela 

que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o 
qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

 
§ 2º - Considera-se pessoa com mobilidade reduzida: aquela que, não se enquadrando 

no conceito de pessoa com deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de 
movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da mobilidade, da 
flexibilidade, da coordenação motora e da percepção. 
 
 
Art. 2º - O “Censo Inclusão”, para identificação das pessoas com deficiência e mobilidade 
reduzida, terá os seguintes objetivos: 
           

          I - Identificar, mapear e cadastrar os perfis socioeconômicos e as condições de 
habitação e de mobilidade urbana das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida que 
residem no Município; 
          II - Fornecer subsídios para a formulação e a execução de políticas públicas que 
promovam a acessibilidade e a inclusão social das pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida. 
 
Art. 3º - O “Cadastro Inclusão” será realizado com os dados obtidos no Censo Inclusão e 
deverá conter as seguintes informações, dentre outras: 
 

I – os tipos e graus de deficiência encontrados; 
 

II – a quantificação, a qualificação e a localização das pessoas com deficiência, 
especificando:  
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a) Dados pessoais, sexo, idade, composição familiar; 

b) Identificação do grau de escolaridade, nível de renda, raça, profissão e média de 
remuneração das pessoas mobilidade reduzida e de seus familiares; 

c) Localização residencial das pessoas com mobilidade reduzida (bairro, região do 
Município), bem como a situação de moradia e há quanto tempo residem no Município de 
Maceió; 

d) Situação econômica familiar e de saúde familiar (plano de assistência médica 
particular ou pública); 

e) Identificação de quais serviços públicos (saúde, educação, assistência social e 
outros) que são utilizados pelas pessoas com mobilidade reduzida. 

 III – o número de pessoas com deficiência interna no Sistema Penitenciário. 
 

Art. 4º - Caberá às Secretarias do Munícipio de Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, Primeira Infância e Segurança Alimentar e Secretaria Municipal da Mulher, Pessoas 
com Deficiência, Idosos e Cidadania estabelecer as diretrizes para a operacionalização do 
disposto nesta Lei. 
 
Art. 5º - Para a execução do Censo Inclusão e Cadastro Inclusão, poderão ser estabelecidos 
convênios entre os municípios e parcerias com órgãos públicos e entidades representativas 
do setor, de acordo com a legislação vigente. 
 
Art. 6º - A coleta de dados de que trata o Artigo 3º poderá ser realizada a cada 2(dois) anos 
no Município. 
 
Art. 7º - A presente Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da data de sua publicação. 
 
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
  
Gabinete da Vereadora Olívia Tenório, Câmara Municipal de Maceió, em 21 de agosto de 

2023. 

 
 

  
Olívia Coimbra Tenório Vilaça  

Vereadora  
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JUSTIFICATIVA  

  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que tem 

como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga aos 

Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local.   

O censo periódico será importante para o Munícipio de Maceió, além de quantificar e 

qualificar, ele vai caracterizar essa comunidade através desse mapeamento por regiões, de 

toda e qualquer tipo de deficiência. A fim de, junto com os municípios, garantir que todos 

que possuam alguma deficiência, sejam devidamente assistidos por políticas públicas. 

 O Programa de que trata esta Lei será realizado a cada 04 (quatro) anos, devendo ser 

executado e conter mecanismos de atualização a serem elaborados por Universidades 

Públicas do Estado, Entidades Conveniadas e parcerias que já possuam notória 

especialização no desenvolvimento de atividade análoga, de acordo com a legislação 

vigente. 

Dada a relevância temática, submeto esta proposição aos ilustres pares, rogando o 

imprescindível apoio para sua aprovação. 

Diante o exposto, e considerando a importância social e humanitária da matéria, 

conto com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação. 

 

                                             

                                     Olívia Coimbra Tenório Vilaça 

                                                                  Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº ___/2023 

 

 

 

 

INSTITUI A SEMANA DE COMBATE AO 

CRIME CIBERNÉTICO NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta, 

 

Art. 1º - Fica instituída a Semana de Combate ao Crime Cibernético no âmbito do 

município de Maceió, a ser celebrada anualmente na primeira semana do mês de junho, com o 

objetivo de conscientizar a população sobre os riscos e consequências do crime cibernético, 

bem como promover a educação e prevenção digital. 

Art. 2º - A "Semana de Combate ao Crime Cibernético" tem por objetivos: 

I - Conscientizar a população sobre os riscos e impactos do crime cibernético na 

sociedade e na economia local; 

II - Promover a educação e a informação sobre segurança cibernética, visando a 

prevenção de incidentes; 

III - Estimular a cooperação entre instituições públicas, privadas, acadêmicas e a 

sociedade civil na promoção da segurança cibernética; 

IV - Fomentar a discussão e o debate sobre políticas públicas e ações eficazes de 

combate ao crime cibernético. 

Art. 3º - A Semana de Combate ao Crime Cibernético abordará temas como segurança 

cibernética, proteção de dados pessoais, cuidados ao navegar na internet, identificação de 
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fraudes eletrônicas, uso seguro de redes sociais e boas práticas no ambiente virtual, através da 

promoção das seguintes atividades: 

I - Palestras, workshops e seminários sobre segurança cibernética, direcionados a 

diferentes públicos, incluindo estudantes, profissionais e cidadãos em geral; 

II - Campanhas de conscientização nas redes sociais, meios de comunicação locais e em 

locais de grande circulação, visando a disseminação de informações sobre boas práticas de 

segurança cibernética; 

III - Atividades interativas e lúdicas para crianças e adolescentes, abordando temas 

relacionados à segurança online de maneira educativa e acessível; 

IV - Parcerias com empresas, instituições educacionais e organizações da sociedade 

civil para realização de ações conjuntas de conscientização; 

V - Apresentação de cases de sucesso e exemplos práticos de prevenção e combate ao 

crime cibernético por especialistas da área; 

VI - Lançamento de campanhas de denúncia de crimes cibernéticos e orientações sobre 

como proceder em caso de incidentes. 

Art. 4º - Será incentivada a participação de escolas, universidades, instituições de ensino 

e empresas locais para contribuírem com a disseminação do conhecimento sobre prevenção 

digital. 

Art. 5º -  A Câmara Municipal de Maceió reservará em seu calendário anual um ou mais 

dias para a Sessão do Plenário durante a "Semana de Combate aos Crimes Cibernéticos", 

visando propiciar a execução das atividades expostas na presente Lei, respeitando as demais 

atividades e eventos oficiais da Câmara Municipal no período. 

Art. 6º - O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer parcerias com órgãos 

estaduais, federais e organizações não governamentais relacionadas à segurança cibernética, a 

fim de fortalecer as ações da Semana de Combate ao Crime Cibernético e garantir a efetividade 

das atividades propostas. 

Art. 7º - O município de Maceió promoverá ampla divulgação da Semana de Combate 

ao Crime Cibernético por meio de seus canais de comunicação, redes sociais, veículos de 
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imprensa locais e outros meios disponíveis, a fim de alcançar o máximo de cidadãos e 

interessados nas ações de prevenção e educação digital. 

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do disposto nesta Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 9º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, __ DE _____ DE 2023. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O avanço tecnológico trouxe consigo um aumento significativo nos crimes 

cibernéticos, representando uma ameaça real à segurança dos cidadãos e das instituições. A 

instituição da Semana de Combate ao Crime Cibernético no município de Maceió visa 

sensibilizar a população sobre os perigos da internet e incentivar a adoção de medidas de 

prevenção e segurança cibernética.  

Ademais, é imperioso ressaltar que a conscientização sobre crimes cibernéticos 

desempenha um papel fundamental na promoção da segurança online, na proteção de dados 

pessoais e na construção de uma sociedade digital mais segura e resiliente. 

Portanto, é através dessa iniciativa que o município contribuirá para a formação de 

uma comunidade mais informada no ambiente digital, ajudando as pessoas a entenderem os 

riscos associados ao uso da tecnologia e da internet, permitindo-lhes adotar medidas de proteção 

para si mesmas e suas famílias. 

Outrossim, aduz a Lei Orgânica do município de Maceió em seu artigo 19, inciso 

III, que compete a câmara municipal dispor acerca de matérias do interesse município 

especialmente em planos e programas municipais de desenvolvimento, do que se trata a 

propositura em tela. 

Desta forma, solicito o apoio dos parlamentares representantes desta Casa de Leis, 

para apreciação e aprovação do presente projeto de lei. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, __ DE _____ DE 2023. 
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P R O J E T O   D E   L E I   N° 448/2023 
 
 
 

Considera de Utilidade Pública a 

Federação Alagoana de Fisiculturismo, 

Fitness e Wellness – F.A.F.F.W-WBPF-

Alagoas 

 
 
 
 

À Câmara Municipal de Maceió Decreta: 
 
 
Art. 1°. Fica considerada de Utilidade Pública a Federação Alagoana de Fisiculturismo, Fitness e 
Wellness – F.A.F.F.W-WBPF - Alagoas, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
inscrita sob o CNPJ 47.667.564/0001-46, com sede e foro na cidade de Maceió (AL), a rua 11 B, nº 
75, Petrópolis, CEP: 57.062-641 
 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, ___ de agosto de 2023. 
 

 

 

 

 

Eduardo Canuto 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 
 
 

A Federação Alagoana de Fisiculturismo, Fitness e Wellness - F.A.F.FW-WBPF surgiu como 
uma instituição sem fins econômicos e lucrativos, embasada em sua essência esportiva fundamental. 
Sua história teve início em 06 de maio de 2019, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo o Código 
Nacional, e marcou o começo de uma jornada dedicada ao aprimoramento do fisiculturismo em todas 
as suas abordagens, importante ressaltar que a F.A.F.FW-WBPF está comprometida com a prática 
inclusiva do esporte para deficientes físicos, em harmonia com as disposições do mencionado Código 
Nacional. 

 
O Proposito primordial da Federação Alagoana de Fisiculturismo é fomentar o incentivo, apoiar 

e divulgar a participação ativa em atividades esportivas e de cunho assistencial, ademais, a entidade se 
empenha em projetos que abrangem as esferas sociais, recreativas, educacionais e esportivas, 
estendendo sua formação e disseminação de valores cívicos, culturais e de amparo social. Seu âmbito 
de atuação engloba todos aqueles que de alguma maneira estão ligados a pratica do fisiculturismo, 

 
         Dessa forma, é inegável que a F.A.F.F.W-WBPF desempenha um papel fundamental ao 
contribuir de maneira substancial para aprimorar a qualidade de vida de nossa comunidade. Sua 
dedicação à promoção do esporte, o desenvolvimento integral dos indivíduos o apoio aqueles em 
situações de vulnerabilidade atestam sua relevância de forma positiva para nossa sociedade. 

 
Diante do exposto, consideramos que a concessão do título de “utilidade pública” a Federação 

Alagoana de Fisiculturismo, Fitness e Wellness que, através do cumprimento de seus objetivos, realiza 
um trabalho contínuo em prol da nossa comunidade ajuda a dá continuidade à sua nobre missão. 
 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, em __ de agosto de 2023. 

 

 

    

Eduardo Canuto 

Vereador 













26/08/2022 09:19

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
47.667.564/0001-46
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
22/08/2022 

 
NOME EMPRESARIAL 
FEDERACAO ALAGOANA DE FISICULTURISMO FITNESS E WELLNESS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
F.A.F.F.W-WBPF-ALAGOAS 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R 11-B 

NÚMERO 
75 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
57.062-641 

BAIRRO/DISTRITO 
PETROPOLIS 

MUNICÍPIO 
MACEIO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
WBPFALAGOASPRESIDENTE@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(82) 9971-7181 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/08/2022 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/08/2022 às 09:18:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



































 

FAFFW 

FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FISICULTURISMO FITNESS E 

WELLNESS 

 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

Pelo termo de Compromisso, a Federação Alagoana de Fisiculturismo Fitness 

e Wellness (F.A.F.F.W-WBPF), com sede à Rua 11-B, nº 75, Petropolis, 

Maceió/AL, CEP 57.062-061, inscrito no CNPJ sob o nº 47.667.564/0001-46, 

neste ato representada por seu Presidente, Jackson Florentino de Oliveira, 

COMPROMETE-SE, para os fins do inciso IV do Art. 2º da Lei Municipal nº 

4.294, de fevereiro de 1994, que regulamenta a concessão de reconhecimento do 

Título de Utilidade Pública, em publicar semestralmente o demonstrativo com 

aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo poder público. 

 

 

Maceió/AL, 08 de agosto de 2023, 

 

 

FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FISICULTIRISMO FITINESS E 
WELLNESS (F.A.F.F.W-WBPF) 

Jackson Florentino de Oliveira – Presidente 
CNPJ MF sob o nº 47.667.564/0001-46 

 



 

FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FISICULTURISMO FITNESS E 

WELLNESS – FAFFW-WBPF 

 

 

RELATÓRIO DE REALIZAÇÕES DE EVENTOS 

 

 

A criação da World Bodybuilding  Physique Sports Federation – WBPF, em 

português Federação Mundial de Musculação e Esporte Físico fundada no ano de 

2009, por seu presidente Osama Ahmad Alshafar, teve como objetivo gerir, 

modernizar e desenvolver as disciplinas esportivas de bodybuilding, men’s 

athletic e women’s model physique em conjunto com Federações de Países 

Membros de acordo com os valores do Comité Olímpico Internacional (COI), 

pautado na transparência, integridade, compromisso, responsabilidade, 

honestidade, solidariedade e harmonia, sendo nosso princípio a equidade, 

cooperação e colaboração, para as melhores práticas e capacidade de resposta e 

relevância, 

 

A Federação Alagoana de Fisiculturismo Alagoano (FAFFW-WBPF) presente no 

Estado de Alagoas desde o ano de 2018, vem realizando eventos e promovendo o 

fisiculturismo no cenário regional, nacional e internacional. Por meio do seu 

Presidente, Jackson Oliveira, e a realização de diversos campeonato em Alagoas, 

aceleradamente o fisiculturismo e seus atletas ascenderam, ganhando não apenas 

a Estrela Radiosa (Alagoas) como o Brasil e o Mundo. 

 

Apresentaremos todos os trabalhos realizados pela FAFFW-WBPF-Alagoas e 

seus atletas filiados, que com muito orgulho colocaram Alagoas no grande cenário 

do esporte nacional e mundial, trazendo honrosas medalhas e visibilidade para o 

esporte, bem como, o incentivo as pessoas e amante do bodybuilding a entender 



 

que não se trata apenas de um estilo de vida, mas a promoção da saúde e bem estar 

de todos, para que tenhamos uma sociedade cada vez mais ativa e com saúde. 

 

Neste sentido, A Federação promove no Estado de Alagoas campeonatos para 

disseminar a prática do esporte, bem como a cultura do fisiculturismo. Destaca-

se os eventos realizado, tais como o Campeonato Alagoano, o Open de Praia – 

WBPF, a realização do Campeonato Nacional sediado na cidade de Maceió no 

ano de 2019, consagrando atletas campeões alagoanos, e participação e 

consagração de atletas alagoanos campeões no Campeonato Sul Americano de 

2019, e o maior destaque alagoano do esporte e atleta WBPF-Alagoas a ficar entre 

o 10 melhores do mundo no Campeonato Internacional de Fisiculturismo 

realizado em Tashkent – Uzbequistão em 202, Kéops Thiago Silva, premiado 

como Melhores do Ano do Esporte Alagoano 2022, juntamente com o senhor 

presidente da Federação Alagoana WBPF Jackson Florentino de Oliveira, evento 

realizado pela Secretaria do Esporte, Lazer e Juventude do Governo de Alagoas – 

SELAJ. 

 

Certo de Vossa Atenção, 

Atenciosamente, 

 

FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FISICULTIRISMO FITINESS E 
WELLNESS (F.A.F.F.W-WBPF) 

Jackson Florentino de Oliveira – Presidente 
CNPJ MF sob o nº 47.667.564/0001-46 



EVENTOS  

 

 
 

 

FEDERAÇÃO ALAGOANA DE 

FISICULTURISMO - FAFFW-WBPF 

 

 



2018 

 

CALENDÁRIO TENTATIVO 

 
 

 

 

 



CAMPEONATO ALAGOANO DE 

FISICULTURISMO FITNESS E 

WELLNESS – 2018 
28/07 

IATE CLUBE PAJUSSARA 



 
 

 
 

 

 

 

 

 



I – CAMPEONATO INTERIORANO 
2018 

São Miguel dos Campos – AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



2019 

 

CALENDÁRIO  

 
 

 

 

 



I – OPEN DE FISICULTURISMO 

ESPORTE CAMPEÃO – 2019 
(VERIFICAR COM O JACKSON E FOTOS) 

 

 
 

 
 

 



CAMPEONATO ALAGOANO DE 

FISICULTURISMO FITNESS E 

WELLNES – 2019 
27/07/2019 

IATE CLUBE PAJUSSARA 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Midy Melo 

1º Lugar Campeonato Estreante 

- 2019 

1º Lugar Campeonato Estadual - 

2019 

 



CAMPEONATO NACIONAL DE 

FISICULTURISMO E FITNESS -2019 
13/09/2019 

Teatro Gustavo Leite (Inédito em Maceió) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atleta WBPF-Alagoas Campeão categoria Mens 

Physique - Rodrigo Mello 



 
Campeão Overall 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Midy Melo – 1º Lugar WBPF ALAGOAS - Bikini 

 

 



I – CURSO NACIONAL DE 

FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE 

ÁRBITRO 
21/09/2019 

Local: ADOIS Academia 

Participação Especial do Presidente WBPF – Brasil Reginaldo Gomes 

 

 

 

 

 

 

 

 



CAMPEONATO SUL AMERICANO 

WBPF – 2019 
06/10/2019 

GUARULHOS – SP 



 

 

 

 

 

 

 

 

 Atleta WBPF - ALAGOAS - Campeão Sul Americano 



 
Atleta WBPF - ALAGOAS - Campeão Sul Americano 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



2020 

 

CALENDÁRIO 

 

 
 

 

 



II – OPEN DE FISICULTURISMO 

ESPORTE CAMPEÃO 2020 
15/05/2020 

Local: Praça Multi Eventos 

 

 

 



PANDEMIA 2020 – COVID-19 

 
Logo após a realização do II – Open de Fisiculturismo Esporte Campeão 

2020, a Organização Mundial da Saúde – OMS em 11 de Março classificou 

como Pandemia o surto do Novo Coronavírus (Covid-19), sendo o 

primeiro caso anunciado no Brasil no dia 26 de fevereiro de 2020, se 

espalhando rapidamente, e já no mês de abril registrava 50 mil casos da 

doença e cerca de 3 mil mortes. E com este, grande impacto nas diversas 

esferas da sociedade se estabeleceu medidas para redução da circulação do 

vírus, como o lockdown e o distanciamento social, com o fechamento de 

muitos estabelecimentos comerciais e de negócios, todo o calendário de 

2020 precisou se adaptado, até aquele momento não tínhamos 

conhecimento do que estava para vim. 

 

As academias e o esporte de maneira geral, pelas medidas impostas à 

sociedade foi uma da áreas, senão a maior a ser atingida pela medida de 

distanciamento, suspendo as atividades da academias, no dia 18 de março, 

sendo as alternativas adquiridas pelos empresários e atletas incapaz de 

suprimir os efeitos do cenário aterrorizante causado pela pandemia. 

 



Não sendo realizando nenhum evento pela WBPF-ALAGOAS no ano de 

2020 pós pandemia. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



2021 

 

CALENDÁRIO 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



SELETIVA PARA O NACIONAL E 

NORTE NORDESTE 
21/08/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atleta Campeão - Estevão Marino 



27ª COPA NORTE E NORDESTE  
Local: Maracanaú - CE 

Presença do Presidente WBPF-Alagoas Jackson Florentino 

 
 

 
 Atleta Campeão WBPF-ALAGOAS Malmal (pegar o nome correto) 

categoria até 75kg 

 



 
 

 
EQUIPE DE ARBITRAGEM 

Presidente WBPF-Alagoas 

 

 

 

 

 

 



CAMPEONATO NACIONAL  
13/11/2021 

Local: Guarulhos – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

I – CAMPEONATO DE 

FISICULTURISMO GRACILIANO 

RAMOS 
27/11/2021  

Local: Palmeiras dos Índios – AL 

 

Cabe destacar que o evento foi realizado fora do calendário de 2021 e com 

muito esforço e dedicação, ainda no quadro pandêmico, mas seguindo 

todos protocolos de segurança permitido à época. 

 

  

 

 

 

 

 

 



 

 
Campeão Overall por duas Categorias 

Alteta WBPF-Alagoas  

 

 

 

 

 

 



2022 

CALENDÁRIO  

 
 

 

 

 

 

 

 



III – OPEN DE FISICULTURISMO 

ESPORTE CAMPEÃO 2022 
29/05/2022 

Praça Multieventos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CAMPEONATO ESTREANTE DE 

FISICULTURISMO ESPORTE 

CAMPEÃO 
03/07/2021 

Praça Multieventos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CAMPEONATO ALAGOANO DE 

FISICULTURISMO 
13/08/2022 

Local: Clube Fênix Alagoana 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



II – CURSO DE ÁRBITRO 

ESTADUAL 
12/11/2022 

Local: Estádio Rei Pelé – Auditório Lauthenay Perdigão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MELHORES DO ANO DO ESPORTE 

ALAGOANO 2022 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Presidente WBPF-Alagoas Jackson Oliveira 

 

 

 

 

 

 

 

 Atleta WBPF-Alagoas - Keops Lima – 
Também Homenageado 



2023 

 

CALENDÁRIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CAMPEONATO ALAGONAO 
17/06/2023 

Local: Clube Fênix Alagoana 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atleta Campeão Overall 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 

PROJETO 
DECRETO LEGISLATIVO Nº ___/2023 

 

CONCESSÃO DO TÍTULO DE 
CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. LEAN 
ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO. 

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legalmente previstas, DECRETA:  Art. 1°  Fica  concedido o Título de Cidadão Honorário  ao  Senhor 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO.  Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 17 de agosto de 2023.   

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO Vereador – MDB 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 Excelentíssimo Senhor Presidente,  Este Vereador, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312                     e ss. do Regimento Interno desta Casa, REQUER a concessão do Título de Cidadão Honorário ao Senhor Lean Antônio Ferreira de Araújo.  Lean Antônio Ferreira de Araújo, filho de Pedro Araújo dos Santos e Leda Ferreira de Araújo, natural de Arapiraca-AL, escritor, graduado em Direito e especializado em Direito Processual pela Universidade Federal de Alagoas (1985), Doutor em Direito Constitucional pela PUC-RS e Mestre em Educação pela Universidade Cidade de São Paulo.  Lean Antônio Ferreira de Araújo ingressou no Ministério Público, em 1988, como Promotor de Justiça substituto, atuou nas promotorias de São Sebastião, Maravilha, Rio Largo, Matriz do Camaragibe, Maribondo, Anadia, Passo de Camaragibe, São Miguel dos Campos, Penedo, Campo Alegre, Coruripe e de 3ª entrância.  Lean Antônio também atuou nas promotorias efetivas de Piranhas, Junqueiro, Penedo, Porto Calvo e nas 4ª e 5ª Promotorias de Justiça da Capital e Promotoria de Justiça Coletiva Criminal de Atribuição Não Privativa da Capital. Foi nomeado por merecimento a Procurador de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas, em 03 de outubro 2001.  Ademais, ocupou também os cargos de Procurador-Geral de Justiça no biênio 1998-2000, sendo reconduzido ao cargo no biênio 2000-2002, e ao mandato-tampão de 20 de junho 2002 a 31 dezembro de 2002; de Secretário da Corregedoria Geral do Ministério Público (1994) e Corregedor-Geral por dois mandatos (2003/2004 e 2005/2006); de Presidente da AMPAL (1995-97 e 1997-98); de Membro do Conselho  



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 Estadual de Segurança Pública do Estado de Alagoas (2007-08); de Professor de Direito Processual Penal, na FEJAL, desde 1991 e da SEUNE, desde 2007; de Professor de Direito Processual da Escola Superior do Ministério Público; de Secretário do Conselho Superior do Ministério Público (1996).  
 Portanto, ao que percebemos, conceder essa honraria ao sr. Lean Antônio Ferreira de Araújo é mais um reconhecimento pelas contribuições relevantes ao município de Maceió, principalemnte ao Estado de Alagoas, pelo compromisso como cidadão brasileiro e por toda contribuição significante à democracia.  Atenciosamente,   

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO Vereador – MDB 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 

PROJETO 
DECRETO LEGISLATIVO Nº ___/2023 

 

CONCESSÃO DO TÍTULO DE 
CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE 
ALBUQUERQUE. 

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legalmente previstas, DECRETA:  Art. 1°  Fica  concedido o Título de Cidadão Honorário  ao  Senhor 
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque.  Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 17 de agosto de 2023.   

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO Vereador – MDB 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 Excelentíssimo Senhor Presidente,  Este Vereador, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312                     e ss. do Regimento Interno desta Casa, REQUER a concessão do Título de Cidadão Honorário ao Senhor Márcio Roberto Tenório de Albuquerque.  Márcio Roberto Tenório de Albuquerque, filho de Maria Luiza Tenório de Albuquerque e Moisés Albuquerque Silva, natural de Atalaia-AL, iniciou sua vida profissional em sua terra natal, como professor de História da Educação e Legislação, foi aprovado na Policia Militar como Sargento-Graduação (1979 a 1982), cursou Direito no Cesmac, se formando no ano de 1982, e tem especializações em Direito Processual e Direito Penal.  Márcio Roberto ingressou no Ministério Público em 5 de março de 1987 e atuou como promotor de Justiça por 23 anos, até ser nomeado procurador de Justiça. Enquanto promotor, iniciou sua carreira na 1ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos, na condição de substituto. Depois, passou a ser titular em diversas outras comarcas, a exemplo de Delmiro Gouveia, Água Branca, Cacimbinhas, Maragogi, São José da Laje e Arapiraca.  Em Maceió, Márcio Roberto ficou 10 (dez)anos no Tribunal do Júri, ganhando destaque por suas atuações. Participou, por exemplo, das investigações sobre a morte da então deputada federal Ceci Cunha, desde a fase do inquérito policial até a propositura da ação penal contra os acusados. Foi ele o autor da denúncia contra Talvane Albuquerque, acusado de ser o mentor intelectual da chacina.    



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 Em 2010, Márcio Roberto ascendeu ao cargo de Procurador de Justiça e passou a atuar na 4ª Procuradoria de Justiça Criminal. Em 2013, ele se tornou corregedor-geral de Justiça, cargo que ocupou por dois anos.  Entre 2017 e 2020, ocupou o cargo de subprocurador-geral administrativo institucional, compondo a administração superior. Em abril de 2020, por eleição, assumiu o comando do Ministério Público de Alagoas. Foi nomeado como procurador-geral de Justiça de Alagoas no biênio 2020-2022, e reconduzido ao cargo por mais um mandato no biênio 2022-2024. 
 Portanto, ao que percebemos, conceder essa honraria ao sr. Márcio Roberto Tenório de Albuquerque é mais um reconhecimento pelas contribuições relevantes ao município de Maceió, principalemnte ao Estado de Alagoas, pelo compromisso como cidadão brasileiro e por toda contribuição significante à democracia.  Atenciosamente,   

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO Vereador – MDB 
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Estado de Alagoas 

Câmara de Vereadores de Maceió 

Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

 

 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió/AL  

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _____/2023  

  
 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO  
DE CIDADÃ HONORÁRIA A CANTORA 
GOSPEL: JAZIELLI EVENY DA SILVA 
SANTOS BRAGA. 
 

  
 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso 

de suas atribuições legalmente previstas, decreta: 

 

 Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Honorário a Senhora Jazielli 

Eveny da Silva Santos Braga 

 Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Gabinete do Vereador Rodolfo Barros, 23 de agosto de 2023. 

 

 

 

RODOLFO BARROS 

Vereador – PSB 



 

Estado de Alagoas 

Câmara de Vereadores de Maceió 

Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

 

 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió/AL  

 

JUSTIFICATIVA 

  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Este Vereador, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312 e ss. do 

Regimento Interno desta Casa, REQUER a concessão do Título de Cidadã 

Honorária a Senhora Jazielli Eveny da Silva Santos Braga. 

Eveny Braga, nascida em 04 de janeiro de 1985, chegou a Maceió em 

Janeiro de 2002, junto com sua família, com o coração repleto de expectativas e 

apreensões. Relata que sua chegada a Maceió, em um dia nublado e chuvoso, 

refletia exatamente como estavam os sentimentos em seu coração, uma vez que 

nunca tinha vindo para este Estado.  

O fato de ter chegado a Maceió com 17 anos de idade, ainda como uma 

adolescente, evidencia sua resiliência e determinação em enfrentar os desafios da 

mudança, adaptar-se a um novo lugar e construir novas conexões. Mesmo em 

meio a essa fase de transição, Eveny rapidamente mergulhou na vida local, 

envolvendo-se em atividades educacionais, comunitárias e religiosas. 

Sua paixão pela música encontrou terreno fértil em Maceió, onde começou 

a cantar na Igreja Assembleia de Deus e logo recebeu a proposta de gravar seu 

primeiro CD. A parceria com a produtora alagoana GT PRODUÇÕES foi o 

começo de sua jornada musical, marcada pelo sucesso de seu primeiro álbum 

lançado em 2004. A festa de lançamento desse CD, na Igreja Assembleia de Deus, 

do bairro Tabuleiro, demonstrou não apenas a qualidade artística de Eveny 



 

Estado de Alagoas 

Câmara de Vereadores de Maceió 

Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

 

 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió/AL  

Braga, mas também sua capacidade de tocar os corações da comunidade local 

através da música. 

A consagração como ministra do louvor pelo Pastor Amaro Antônio na 

época, marcou um momento de reconhecimento oficial de sua vocação e 

chamado para a música. Sua dedicação e comprometimento com o ministério a 

fizeram florescer como artista, e foi em Maceió que ela encontrou o apoio e 

inspiração para desenvolver seu dom musical em favor da comunidade. 

Além de sua carreira musical, Eveny Braga também demonstrou sua 

dedicação à educação, ao completar o curso de Pedagogia pela Universidade 

Federal de Alagoas - UFAL. Sua busca pelo conhecimento e aquisição de 

habilidades profissionais evidenciam seu compromisso em contribuir para o 

desenvolvimento das futuras gerações e fortalecer a base educacional da cidade. 

O lançamento do CD "ELE ME VIU", em 2012, representou mais um marco 

em sua carreira, não apenas pelo sucesso musical, mas também por marcar a 

gravação de 11 clipes em Alagoas, evidenciando seu compromisso em destacar e 

promover as belezas do estado. Sua adaptação às mudanças tecnológicas, 

migrando para o mundo digital e redes sociais, demonstra sua habilidade em se 

reinventar e permanecer relevante na era contemporânea. 

Ao longo de sua jornada, Eveny Braga não apenas se conectou com a 

cidade, mas também construiu sua família em Maceió, celebrando seu casamento 

em 2007. O amor e as raízes familiares que ela estabeleceu, tanto com seu marido 

pernambucano, quanto com a cidade, são exemplos de seu compromisso 

duradouro com a comunidade. 



 

Estado de Alagoas 

Câmara de Vereadores de Maceió 

Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

 

 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió/AL  

Seus inúmeros troféus e prêmios, incluindo o Prêmio da Música Gospel 

Alagoana e o Live Show, atestam a qualidade e reconhecimento de seu trabalho 

como cantora e artista. Atualmente, são quase 400 mil seguidores nas redes 

sociais, bem como quase 100 mil inscritos no canal do Youtube e mais de 9 

milhões de visualizações em seus clipes. Essas conquistas são o resultado de seu 

comprometimento incansável e dedicação a aprimorar sua arte e compartilhá-la 

com seu público. 

Sua trajetória musical, carimbada pelo talento indiscutível, lhe fizeram 

chegar a uma das maiores gravadoras e produtoras gospel do País, a TODAH 

MUSIC. No novo projeto, Eveny Braga tem lançado clipes interpretando canções 

de artistas reconhecidos nacionalmente, o que reafirma a sua potência vocal, que 

é referência no cenário musical local e nacional. 

Eveny Braga não é apenas uma cantora talentosa, mas uma verdadeira 

embaixadora da cidade de Maceió, atuando a mais de 21 anos. Sua capacidade 

de inspirar, unir e elevar a comunidade através de sua música e atitude é 

evidência de seu amor incondicional por esta cidade. Seu compromisso 

duradouro com Maceió, sua influência positiva na juventude e sua contribuição 

para a cultura e arte local a tornam uma merecedora para receber o título de 

Cidadã Honorária. 

Assim, é com base em sua notável trajetória, seus feitos marcantes e sua 

dedicação apaixonada a Maceió, que recomendamos a concessão do título de 

Cidadã Honorária a Jazielli Eveny da Silva Santos Braga. Sua história é um 

testemunho vivo da capacidade de superação, compromisso comunitário e amor 
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por esta cidade, valores que merecem ser reconhecidos e celebrados por todos os 

cidadãos de Maceió. 

 

 

 

RODOLFO BARROS 

Vereador – PSB 
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